
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO

PROJETO DE LEI N2 58/76

•
Dispõe sobre denominação de logradouro público •

O Povo do Município de Ouro Preto, por seus representantes
na Câmara Municipal decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1I~- Fica denominado "RUA ANACLETO FARIA", o logradou-
ro 46, situado no.Bairro Alto da Cruz, que parte da rua Vereador José
Teixeira, em direção ao Cruzeiro.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica--çao.
Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das 04 de outubro de 1976.
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